
ESTÂDO DAPARAÍBA
PREFEITIJ'RA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos por solicitação excepcional mediante apresentação de maior
dcsconlo proporcional com os preços da tabela cxigido pcla CMED ou ABC l-arma (de acordo com o que tiver o
menor preço no dia da aquisiçâo do medicamento). no atendimento as necessidades da Seuetaria de Saúde do
município de Santana dos Garrotes/PB. quc obcdecerá à disposições do aÍt. 75, inciso lI, da Lei l'ederal n' 14.133

de 0l de abril de 2021.

2. DESCIUÇAO DO PRODUTOS:

Item Objeto t \ll) QUÁNT DESCONTO
POR
PORCENTAGEM
('\

VALOR DO
DESCONTO
EM REAIS
(R§)

VALOR
TOTAL EM
REAIS (R$)

MEDICAMENTOS
SIMILARES

Â.s
10.000.00

2 MEDICAMENTOS
GENÉRICOS

R.§
15.000,00

3 MEDTCAMENTOS DE
USO CONTINUO

Â.§
22.000-00

l MEDICAMENTOS
ORIGINAIS

lrs
18.000.00

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativÀ não podendo ser exigida, nem coÍrsideradÀ como

valor pard pagamento minimo. Tal estimativa podeú soter acÉscimos ou supressões sem que isso justitique motivo
pam qualquer indenização ao adjudicatrírio.

2.3 O objeto do pres€nte teÍmo é essencial e justillca-se em thce da necessidade de atender as demandas da

prcfeitura municipal.

3 - Dâ Documentàção exigida:

3.1 . Regularidade Juridica:
Registm comercial, no caso de ernprcsa individual ou âto constitutivo, estatuto ou conütto social ern vi8or.

devidamente registrado, em se tÍatando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações. acompanhado

de documentos de eleição dos seus administradoÍes e último aditivo contratual. 'Iodas as alteraçõcs do contralo

social. Cópia do R(i e CPF de todos os sócios da empresa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional. relativos aos Tributos fedenl, inclusive contribuições

previdenciririas, tanto no funbito FedeÍal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacionall

irrova dc regularidade p:rÍa com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contrdtual;
Prova dc regularidade para com a Fazotda Municipal da sede da licitante.

Prova de regularidadJrehtiva ao Fuldo de Carantia do Tempo de Serviço - IiCTS: Certificado de Regularidade

para com o !'GTS, expedido pela Caixa Econômica F'ederal.

Óertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida Eratuitâ e eletronicamente, para comprovar â

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
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Falência ou concoÍdata.
Atestado de capacidade tecnica (quando houver necessidade)

4 - Das ObrigaçÕes da Contretada
4.1. O prazo para entrega dos pÍodutos c dc até 24 (vinte e quatlo) horas. em conformidadc com o este Termo de

Ret'erência e a Emissâo da ordem de fomecimento emitida pelo municipio de SANTANA DOS (}ARROTES PB.
A entrega rlevcrá §cr fcita na scor€taria solicital)tt: c por ounta da c0nlratada- indepcndentemente dc quantidades.

4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de tXbito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de

Situação junlo ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deveú anexar à Nota Fiscal as cópias

deüdamente atualizâdas.

4.3. Serâo retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos óÍgãos fiscais
e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratada devená pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os produtos se refetem.

4.5. Reparar. conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suir:; expensâs, no todo ou em paÍe, o objeto deste

Contrato. em que se verificarem ücios. defeitos ou incorrcções resuluntes da entega- salvo quando o defeito for.
comprovadamente, provocado por uso indevido.

4-6. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos produtos fomecidos;

4.7. Em tudo agir, segundo as direhizes da CONTRATANTE.

4.E. As validades dos produtos não poderão ser inferiores a 12 (doze) meses, a contar a paÍir da ordem de

fomecimento.

5 - Drs obrigrçóes dâ Contrrtrnte

1) Efetuar o pagamento na fonna convencionada no presente instrumento, dentro do pram previío, desde que

atendidas às formalidades pactuadas.

6 - Velidade dâ Proposts
A validade da proposta deveÍá ser de no mínimo 30 dias.

7 - Forma de Pagrmento e Yigêncir
O pagamento sení efetuado em até 30 dias pelo setor competente. Podendo ser pronogado poÍ t nta dias.

O prazo de vigência para ao fomecimento dos produtos sfiá até 3l de dezembro de 2026, a contaÍ da assinatura

deíe instrumento, limitando-se aos devidos crfiitos orçamenüirios, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal

14.1332021, podendo ser pronogado por igual período nos termos do disposto no aí. 107 da referida norma.

I - Critérios parr Decisto dt PropostÀ Vencedor:
O criÉrio para decisâo da proposta vencedora será o de maiot desanlo por ilem-

09 - Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e incajustável.

l0 - Fiscalizrçlo do Contrato -
A execução dá contrato seÉ objeto de acompanhamento. contÍole, fiscalizaçâo e avaliação por reprcsentante da

Administração. com atribuições específicas, devidâmente designadas pclâ Contratante'


